
 

 

DESPACHO DA AUTORIDADE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 96/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DE VIDROS E 

ESTOFADOS. 

1. O pregão eletrônico nº 96/2023 foi cadastrado no portal de compras do 

Governo Federal com o valor global de R$ 26.353,48 (vinte e seis mil, 

trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), R$ 

5.855,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais) e R$ 12.090,00 

(doze mil, noventa reais e cinquenta e oito centavos) para os grupos 1, 2 

e 3, respectivamente. O intervalo mínimo entre lances foi estipulado com 

o valor de R$50,00 (cinquenta reais). 

2. Após modificações recentes no funcionamento do sistema, o referido 

portal passou a definir o intervalo, não mais sobre o valor global do grupo, 

mas sim, sobre o valor unitário. 

3. Desse modo, no presente pregão houve a impossibilidade de qualquer 

lance ser oferecido pelos licitantes, visto que foi cadastrado como unidade 

o metro quadrado do serviço, cujo valor para todos os itens é de 

aproximadamente R$14,00 (quatorze reais). 

4. Assim, resta prejudicada a disputa, o que afronta de modo latente os 

princípios da competitividade, da isonomia, da economicidade e do 

melhor interesse da administração pública. 

5. Por essa razão, com base no art. 53 da Lei 9.784/21, bem como o art. 12 

da Portaria Pres CRCPR nº 12/2023, CANCELO o julgamento dos itens 2,3 

e 4. Nova data de disputa será publicada posteriormente.  

 

 

Curitiba/PR, data da assinatura eletrônica.  

VICTORIA ROSSINI ANDREIU 

Pregoeira 
  


